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T S R M O N.° l / M 

5-* T e rmo Ad i t i v o ao T e r m o de Convênio f i rmado entre 
os Governos Fede ra l e do Es tado de São Paulo , p a r a prossegui
mento e conclusão das obras de canalização do s is tema Tietê-
Paraná. 

Aos 22 (vinte e dois) d ias do mês de m a i o do ano de 1968 ( m i l 
novecentos e sessenta e oito) , no Salão Nobre do Ministério dos Transportes , 
e m p a r e c e r a m os Excelentíssimos Senhores Corone l Mário D a v i d Andreazza , M i 
nistro dos Transportes , representando o Governo Federa l , o Engenhe i ro F i r m i n o 
R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes do Estado de São Paulo , represen
tando o Governo de São P a u l o e o A l m i r a n t e Luís Clóvis de O l i ve i ra , D i r e t o r 
G e r a i do Depar tamento Nac i ona l de Por tos e V i a s Navegáveis, no in tu i t o de 
assinar o presente Ad i t i vo ao T e rmo de Convênio f i rmado em 17 (dezessete) 
c*e novembro de 1967 (m i l novecentos e sessenta e sete), p a r a prosseguimento e 
conclusão das obras de canalização do s is tema Tietê-Paraná mediante as se
guintes condições: 

Cláusula P r i m e i r a — D e conformidade com o estabelecido n a Cláusula 
Única do 1.° Te rmo Ad i t i vo assinado e m 6 de fevereiro de 1968. os recursos 
f inanceiros de responsabi l idade do Gove rno Federa l , através do Ministério dos 
Transportes — Depar tamento Nac i ona l de Portos e V i a s Navegáveis, serão p r o 
vidos, no corrente exercício, a conta d a Categor ia Econômica 4 .0 .0 .0 — 4 .1 .0 .0 
— 4 .1 . 1.0 — 4.1 .1 .3 — Prosseguimento e conclusão de obras — F u n d o Portuário 
Nac iona l — do Orçamento do D N P V N p a r a 1968, e, nos exercícios seguintes, peloa 
recursos orçamentários p a r a esse f i m consignados. 

Parágrafo P r ime i r o — A s despesas poderão, também, ser providas, 
nefte exercício e nos seguintes, através de f inanc iamento obtido no B a n c o N a c i o 
n a l de Desenvolv imento Econômico ( B N D E ) ou em outros estabelecimentos de 
crédito. 

Parágrafo Segundo — D e acordo com o disposto n a " c " do Pará
grafo P r ime i r o do Ar t i go 775 do Regu lamento G e r a l de Contab i l idade Pública, 
f e i extraído, o E m p e n h o de Despesa n.° 401, de 22 de ma i o de 1968, n a i m 
portância de N C r $ 1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros novos), a favor d a 
Comissão Execu t i va da Navegação do S i s t ema Tietê-Paraná — C E N A T . 

Cláusula Segunda — O prazo do Convênio ora adi tado será de 3 
(três) anos, contados a p a r t i r d a aprovação deste Ad i t i v o pelo Conse lho N a c i o n a l 
de Portos e V i a s Navegáveis. 

Cláusula Terce i ra — F i c a m mant idas todas as demais Condições e 
Parágrafos do Te rmo de Convênio de 17 de novembro de 1967 e seu 1.° A d i t i v o 
de 6 de fevereiro de 1968 que não f o ram modi f icados no todo ou em parte pelo 
presente Ad i t i v o . E . pa ra constar, eu Rómulo M a n s u r Lopes, l av re i o presente 
Te rmo Ad i t i vo que va i assinado pelas partes interessadas, f i rmando em nome 
<io Governo Fede ra l o M i n i s t r o dos Transpor tes , Corone l Mário D a v i d Andreazza 
e em nome do Governo do Estado de São Pau lo o Secretar io dos Transpr t es 
daquele Estado, Engenhe i ro F i r m i n o R o c h a de F r e i t a s e em nome do D e p a r t a 
mento Nac i ona l de Portos e V ias Navegáveis, A l m i r a n t e Luís Clóvis de O l i v e i ra , 
serv indo como testemunhas o Chefe do Gab ine te do D i r e to f G e r a l d o D e p a r t a 
mento N a c i o n a l de Portos e V i a s Navegáveis, Engenhe i ro A r n o Oscar M a r k u s , o 
D i r e t o r da D i r e t o r i a de V i a s Navegáveis, Engenhe i ro A f fonso Henr ique F u r t a d o 
Po r tuga l e por m i m Rómulo M a n s u r Lopes, que o escrevi aos 22 (vinte e dois) 
do mês de maio de 1968 (m i l novecentos e sessenta e o i to ) . — R i o de Jane i ro , 
22 de ma io de 1968. — (ass.) 

D E C R E T O N . 51.195, I>K 27 D E D E Z E M B R O D E 19«» 

Dispõe sobre a criação de Secções de Expediente n a Secre tar ia 
de Estado dos Negócios d a Fa z enda e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do ar t igo 89, 
da L e i n .9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a m cr iadas n a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

d a Fazenda , em caráter exper imenta l , 3 (três) Secções de Expediente , subo rd i 
nadas, respect ivamente: 

ao Gab ine te do Secretário; 
à Coordenação da Administração Tributária; 
à Coordenação da Administração F i n a n c e i r a . 
A r t i g o 2.o — As unidades cr iadas por este decreto i n cumbe : 

I _ receber, reg istrar , d i s t r ibu i r e expedir os processos e papéis em 
geral ; 

n — f i sca l i zar o andamento de processos e papéis em gera l ; 
H l — preparar as requisições de passagens e transportes; 
I V — preparar informações re lac ionadas com o órgão e a serem pres

tadas aos Poderes Leg is lat ivo e Judiciário, bem como ao T r i b u n a l 
de Contas e ao Gabinete do Governador ; 

V — preparar o expediente geral do Gab ine te do Secretário e dos 
Gabinetes dos Coordenadores. 

A r t i go 3.o — As funções de direção e che f ia das unidades ou órgãos 
da Secretar ia de Estado dos Negócios d a Fazenda , quando não ex is t i rem cargos 
correspondentes, serão desempenhadas por funcionários designados pelos Coo r 
denadores e pelo Chefe do Gab ine te do Secretário, nas áreas respectivas. 

Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
A r t i go 5,o — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de l.o de j a 

neiro de 1969. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Arrobas M a r t i n s - Secretário d a Fa z enda e Coordene dor 
da Re f o rma Admin i s t r a t i v a . 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S*. N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 7 8 - L K 

Senhor Governador . 
T e n h o a h o n r a de encaminhar a Vossa Excelência decreto que dispõe 

criação de três secções de expediente, respect ivamente, nos Gab inetes do 
gio da Fazenda , do Coordenador da Administração Tributária e do coor-

da Administração F i n a n c e i r a desta Pas ta . 
T a l medida, decorrente d a reestruturação do Depatamento de A d m i -

da Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Fazenda , se faz necessária, 
. J t p a r a poss ib i l i tar a racionalização das tarefas a tua lmente sob responsa-
bTHdaHe>de setores que func ionam jun to aos referidos Gabinetes , como t a m 
bém p̂ ãra, atender, de fo rma efet iva e satisfatória, aos encargos que lhes serão 
atribuídos com a descentralização dos serviços de atendimento de informações 
formuladas pelo Gab ine te do Governador , pelos poderes Leg is lat ivo e Judiciário 
e pelo T r i b u n a l de Contas . 

Es ta providência, também resultado dos estudos empreendidos p o r 
técnicos da Secretar ia da Fazenda e do G r u p o Execut i vo da R e f o r m a A d m i n i s 
t ra t i va ; - " G E R A " , é mais u m passo decisivo pa ra a reformulação d a máquina 
burocrática, dinamizandó-a em todos os sentidos. 

: Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de e levada 
est ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda e Coordenador da R e 
fo rma Admin i s t r a t i v a . 

A o Excelentíssimo Senhor Douto r Roberto Costa de A b r e u Sodré, 
Digníssimo Governador do Estado de São Pau lo . 

sobre ] 
Secretj 
depa j 

' D E C R E T O N . 51.196, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 196« 

Descentra l i za as at iv idades de administração geral d a Seeíetatia de 
Es ' ado dos Negócios da Fazenda e dá outras prov idencias 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usanóo de suas atribuições e nos termos do art igo 89 da 
L e i n . 9.717, de 30 de janeiro de 1967, e dos art igos 29 e 33, " c a p u t " , do Decreto 
n . 49.899, de 2 de j u l h o de 1968, 

/ Dec r e ta : 
C A P I T U L O I 

Ar t i g o l . o — O a tua l Depar tamento de Administração da Secreta» 
ria de i Es tado dos Negócios da Fa z enda passa a se subordinar , d iretamente, ao 
Chefe de Gabinete do Secretar io . 

! A r t i go 2.o — F i c a m oriados, a t i tu lo exper imenta l , n a Secre tar ia de 
Estado dos Negócios da Fazenda , mais 2 (dois) Departamentos de Administração, 
subordinados diretamente, o pr ime i ro ao Coordenador da Administração T r i b u 
ta r i a e o segundo ao Coordenador d a Administração F i n a n c e i r a . 

Ar t i go 3.o — O campo e a es t rutura funcionais , as relações hierár
quicas e as incumbências do a tua l Depar tamento de Administração da S e c r e t a 
r i a d a F a z e n d a e dos Depar tamentos cr iados n o art igo anter ior passam a ser os 
especif icados no presente decreto. 

Paragra fo único — A s atribuições e % competência dos dir igentes e 
d«s demais servidores dos Depar tamentos de que t r a t a o presente art igo serão 
8Í> eslabelecídao-HèSte decreto. 

C A P I T U L O I I 
Da campo func iona l 

Ar t i go 4.o — C o n s t i t u i o campo func i ona l dos Depar tamentos de 
Administração: 

I — Administração geral 
a) administração p a t r i m o n i a l 

• "' • b) administração de edifieios e instalações 
c) administração de mate r i a l 

H — Administração de Pessoal 
a) estudo da legislação de pessoal 
b) orientação e controle dos assuntos concernentes à admin i s 

tração do pessoal do Setor 

C A P I T U L O I I I 
Da es t rutura func i ona l 

Ar t igo 5.o — Os Departamentos de Administração terão a seguinte 
es t ru tura f unc i ona l : 

I — Administração geral 
a) administração p a t r i m o n i a l 

1 — organização de cadastro dos bens imóveis sob a a d m i 
nistração do setor 

2 — fiscalização e inspeção dos bens imóveis sob a a d m i n i s 
tração do setor 

b) administração de edifícios e instalações 
1 — medidas re lat ivas à conservação e manutenção de bens 

e equipamentos permanentes 
2 — fiscalização do uso e preservação dos bens e equipa

mentos 
c) administração de mate r i a l 

1 — realização de compras p a r a o setor 
2 — recuperação e redistribuição de ma t e r i a l 

II — Administração de Pessoal 
a) estudo da legislação de pessoal 
b) aplicação de normas re la t ivas a direitos e vantagens de ser 

vidores 
c) controle de assuntos concernnetes à administração de Pessoal 

C A P I T U L O rv 
Das relações hierárquicas 

Ar t i go 6.0 — São as seguintes as relações hierárquicas dos D e p a r t a -
«aentos de Administração: 

I — Depar tamento de Administração da Secre tar ia (DAS ) 
1 — D i r e t o r i a (AS) 

1.1 — Gab ine te do D i r e t o r ( D A S - G ) 
2 — Divisão de Pessoal i D A S - 1 ) 

2.1 — D i r e t o r i a (AS-1) 
2.2 — Secção de Cadast ro , de Prontuário, de C lass i f i c a 

ção e de L a v r a t u r a de Atos (AS-11) 
2.3 — Secção de Contra tos T raba lh i s tas (AS-12) 
2.4 — Secção de Frequência, de Promoção e de Ad ic ior .a l 

(AS-13) 
2.5 — Secção de Estudos (AS-14) 

3 — Divisão de Finanças (DAS-2 ) -
3.1 — D i r e t o r i a (AS-2) 
3.2 — Secção de Orçamento e Custos (AS-21) 
3.3 — Secção de Despesa XAS-22) 
3.4 _ Tesoura r i a (AS-23) 

4 — Divisão de M a t e r i a l e Serviços (DAS-3 ) 
4.1 — D i r e to r i a (AS-3) 
4.2 — Secção de Protoco lo (AS-31) 
4 .3 — Secção de Arqu i vo (AS-32) 
4.4 — Secção de M a t e r i a l (AS-33) 
4.5 — Secção Gráfica (AS-34) 
4.6 — Secção de Transpor tes (AS-34) 

5 — Divisão de Manutenção (DAS-4 ) 
5.1 — Di re to r ia ÍAS-4) 
5.2 — Secção P o r t a r i a e Ze lador ia (AS-41) 
5.3 — Secção de Manutenção de Imóveis e Instalações (AS-42) 
5.4 — M a r c e n a r i a (AS-43) 
5.5 — O f i c i n a de Maqu inas (AS-44) 
5.6 — O f i c i n a de Veículos (AS-45) 
5.7 — Secção G a r a g e m (AS-46) 

6 — Divisão de Assistência Soc ia l (DAS-5 ) 
6.1 — D i r e t o r i a 
6.2 — Creche (AS'-51) 
6.3 — Ambulatório (AS-52) 
6.4 — B ib l i o t eca (AS-53) 

n — Depar tamento de Administração da Coordenação da A d m i n i s t r a 
ção Tributária ( D A T ) 
1 — D i r e t o r i a (AT) 

1.1 — Gab ine te do D i r e t o r ( D A T - G ) 
2 — Divisão de Pessoal (DAT-1 ) 

2.1 — D i r e t o r i a (AT-1 ) 
2 2 — Secção de Cadastro , de Prontuário e de C lass i f i ca 

ção (AT- I I ) 
2.3 — Secção de L a v r a t u r a de Atos (AT-12) 
2 4 — Secção de Frequência, de Promoção e de Ad i c i ona l 

(AT-13) 
2 .5 — Secção de Estudos (AT-14) 

3 — Divisão de Finanças (DAT-2 ) 
3.1 — D i r e t o r i a cAT-2) 
3.2 — Secção de Orçamento e Custos (AT-21) 
3.3 — Secção de Despesa (AT-22) 
3.4 — Tesoura r i a (AT-23) 

4 — Divisão de M a t e r i a l e Serviços (DAT-3 ) 
4.1 — D i r e t o r i a (AT-3) 
4.2 — A lmoxa r i f ado (AT-3I ) 
4.3 — Secção de Compras e de Contratos (AT-32) 
4 . Í — Secção de Transpor tes (AT-33) 

I I I — Depar tamento de Administração da Coordenação da A d m i n i s t r a 
ção F i n a n c e i r a ( D A F ) 
1 — D i r e t o r i a (AF ) 

1.1 — Gab ine te do D i r e t o r ( D A F - G ) 
2 — Divisão de Pessoal (DAF-1 ) 

2 . 1 ' — D i r e t o r i a (AF-1 ) 
2.2 — Secção de Cadastro, de Prontuário e de Classificação 

(AF-11) 
2.3 — Secção de L a v r a t u r a de Atos (AF-12) 
2.4 — Secção de Frequência, de Promoção e de Adic iona) 

(AF-13) 
2 . 5 — Secção de Estudos (AF-14) 

3 — Divisão de Finanças (DAF-2 ) 
3.1 — D i r e to r i a (AF-2 ) 
3.2 — Secção de Orçamento e Custos (AF-21) / 
3.3 — Secção de Despesa (AF-22) 
3.4 — Tesourar i a (AF-23) 

4 — Divisão de M a t e r i a l e Serviços ( D A F - 3 ) 
4.1 — D i r e t o r i a (AF-3) 
4.2 — A lmoxa r i f ado (AF-31) 
4.3 — Secção de C o m p r a s e Contra tos (AF-32) 
4.4 — Secção de Transpor tes (AF-33) \ 

C A P I T U L O V -
D a competência e das atribuições 

SECÇÃO I 

Do Depar tamento dc Administração da Secretar ia (DAS) 
A r t i g o 7.o — A o Depar tamento de Administração da Secre tar ia (DAS ) 

Incumbe a execução dos serviços de administração pa t r imon i a l , de mater ia l , de 
pessoa] e do transporte in terno dos órgãos d i re tamente subordinados ao Secre
tar io da Fazenda , exceto os das Coordenações de Administração Tributária e de 
Administração F inance i ra , bem como o s serviços indivisíveis que não forem a t r i 
buídos, por este decreto, às refer idas Coordenações. 

A r t i g o 8.o — Ao D i r e t o r do Depar tamento de Administração d a Se 
cretar ia , além de suas atribuições legais e regulamentares e d a s previstas no a r 
tigo 115, do Decreto n.o 49.900, de 2 de j u l h o de 1968, compete : 

I — da r posse a servidores que ingressarem no quadro de pessoal • 
fazer a sua distribuição i n i c i a l ; 

H — dar posse a nomeados para os cargos de direção e chef ia , p r o 
cedendo a si.a distribuição; 

111 — autor i zar despesas dentro dos l imi tes impostos pelas dotaçóe» 
l iberadas pa ra a un idade de despesa que dir ige, b e m como se» 
l ebrar o contrato respectivo, quando fòr o caso; 


